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Programa de Assistência Económica e Financeira a Por-
tugal, procede -se à mesma extensão com uma produção 
de efeitos diferente da inicialmente prevista.

As tabelas salariais das referidas convenções foram 
reestruturadas em relação às anteriores, o que impossibilita 
avaliar o seu impacto. As convenções atualizam, ainda, 
outras prestações de conteúdo pecuniário, nomeadamente o 
abono para falhas, o subsídio de alimentação, os subsídios 
de deslocação e os subsídios de função mensal, todos em 
1,2 %. Segundo os quadros de pessoal de 2009, o número 
de trabalhadores potencialmente abrangidos é cerca de 
40 000.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, os instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho podem conferir eficácia retroativa 
às cláusulas de natureza pecuniária. No atual contexto 
económico e social, que supra se referiu, importa deter-
minar a produção de efeitos para a tabela salarial e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário a partir de 1 de abril de 
2012. Os subsídios de deslocação previstos em ambas as 
convenções não são objeto de retroatividade uma vez que 
se destinam a compensar despesas já feitas para assegurar 
a prestação do trabalho.

Atendendo a que a convenção celebrada pelo STAD 
regula diversas condições de trabalho, procede -se à res-
salva genérica de cláusulas contrárias a normas legais 
imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções dos contratos coletivos entre a AES — Associação 
de Empresas de Segurança e outra e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outros e entre as mesmas associações de empregadores e 
o STAD — Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de 
Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Atividades 
Diversas e outras, publicadas, respetivamente, no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.os 8, de 28 de fevereiro de 2011, 
e 17, de 8 de maio de 2011, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à prestação de serviços de segurança privada 
e prevenção e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que prossi-
gam a atividade referida na alínea anterior, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário previstas no anexo II da convenção celebrada 
com a FETESE e no anexo III da convenção celebrada com 
o STAD produzem efeitos desde 1 de abril de 2012, à ex-
ceção dos subsídios de deslocação previstos nas alíneas c) 
dos referidos anexos.

O Ministro da Economia e do Emprego, Álvaro Santos 
Pereira, em 20 de abril de 2012. 

 Portaria n.º 132/2012
de 7 de maio

As alterações do contrato coletivo entre a ANICP — As-
sociação Nacional dos Industriais de Conservas de Peixe 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 15, de 22 de abril de 2011, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que se dediquem à indústria 
de conservas de peixe por azeite, molhos e salmoura e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas entidades que as outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão da convenção a todas 
as empresas não filiadas na associação de empregadores 
outorgante que na área da sua aplicação exerçam a mesma 
atividade e aos trabalhadores ao seu serviço das mesmas 
profissões e categorias profissionais não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 20, de 29 de maio de 2011, o aviso relativo à intenção 
do extinto Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 
proceder à emissão da extensão em apreço, ao qual não foi 
deduzida oposição por parte dos interessados.

Importa salientar que o procedimento administrativo 
conducente à publicação da presente portaria desenvolveu-
-se na atual situação de grave crise económica que se vive 
em Portugal e em que urge a concretização da retoma do 
crescimento económico, a criação de empregos e a melho-
ria do nível de competitividade das empresas.

Porém, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das alterações da convenção em causa. Contudo, 
atento o referido contexto, a que acresce a vigência do 
Programa de Assistência Económica e Financeira a Por-
tugal, procede -se à mesma extensão com uma produção 
de efeitos diferente da inicialmente prevista.

A referida convenção atualiza a tabela salarial. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efetivas praticadas no setor abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2009 e atualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2010. Os trabalhadores a tempo completo do setor, 
com exclusão de aprendizes e praticantes e de um grupo 
residual são cerca de 1138, dos quais 890 (78,2%) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 130 
(11,4%) auferem retribuições inferiores às das convenções 
em mais de 6,0%. A convenção atualiza, ainda, o subsí-
dio de refeição, em 3,2%. Considerando a finalidade da 
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extensão e que a mesma prestação foi objeto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -la na extensão.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, os instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho podem conferir eficácia retroativa às 
cláusulas de natureza pecuniária. No atual contexto eco-
nómico e social, que supra se referiu, importa determinar 
a produção de efeitos para a tabela salarial e para as cláu-
sulas de conteúdo pecuniário a partir de 1 de abril de 2012.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato coletivo entre a ANICP — Associação Nacional 
dos Industriais de Conservas de Peixe e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras, publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de 
abril de 2011, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à indústria de conservas de peixe por azeite, 
molhos e salmoura e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de abril de 2012.
O Ministro da Economia e do Emprego, Álvaro Santos 

Pereira, em 20 de abril de 2012. 

 Portaria n.º 133/2012
de 7 de maio

As alterações do contrato coletivo entre a ANESM — As-
sociação Nacional de Empresas de Serviços de Merchandi-
sing e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2011, abrangem as rela-
ções de trabalho entre empregadores que, no território nacio-
nal, se dediquem à atividade de prestação de serviços de mer-
chandising e field marketing e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

Os outorgantes requereram a extensão das alterações da 
convenção aos empregadores do mesmo setor de atividade 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
aos trabalhadores ao seu serviço não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 19, de 22 de maio de 2011, o aviso relativo à intenção 
do extinto Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 
proceder à emissão da extensão em apreço, ao qual não foi 
deduzida oposição por parte dos interessados.

Importa salientar que o procedimento administrativo 
conducente à publicação da presente portaria desenvolveu-
-se na atual situação de grave crise económica que se vive 
em Portugal e em que urge a concretização da retoma do 
crescimento económico, a criação de empregos e a melho-
ria do nível de competitividade das empresas.

Porém, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho, é conveniente promover 
a extensão das alterações da convenção em causa. Contudo, 
atento o referido contexto, a que acresce a vigência do 
Programa de Assistência Económica e Financeira a Por-
tugal, procede -se à mesma extensão com uma produção 
de efeitos diferente da inicialmente prevista.

A referida convenção atualiza a tabela salarial. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efetivas praticadas no setor abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2009 e atualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais 
das convenções publicadas em 2010. Os trabalhadores a 
tempo completo do setor, com exclusão dos aprendizes e 
praticantes e de um grupo residual, são 583, dos quais 245 
(42%) auferem retribuições inferiores às convencionais.

A convenção atualiza, ainda, o subsídio de refeição em 
3,6%. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacto desta prestação. Atendendo ao valor 
da atualização e porque a mesma prestação foi objeto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -la na extensão.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, os instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho podem conferir eficácia retroativa às 
cláusulas de natureza pecuniária. No atual contexto eco-
nómico e social, que supra se referiu, importa determinar 
a produção de efeitos para a tabela salarial e subsídio de 
refeição a partir de 1 de abril de 2012.

Tem -se em consideração que os trabalhadores filiados 
em sindicatos associados na FEPCES — Federação Portu-
guesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços 
foram excluídos da extensão do contrato coletivo inicial, 
em consequência da oposição deduzida pela referida fede-
ração sindical, não lhes sendo aplicáveis as condições de 
trabalho nele previstas. Inserindo -se as atuais alterações 
num acordo global de condições de trabalho, os referidos 
trabalhadores são excluídos da presente extensão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do contrato coletivo entre a ANESM — Associação 
Nacional de Empresas de Serviços de Merchandising e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-




